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Lei ne 3.624, de 16 de novembro de2020

Homologa o crédito adicional extraordinário aberto e

incorporado ao orçamento do ano de 2020, por meio
de Decreto no 7.718, em decorrência de situação de

Calamidade Pública.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores
decreta e ele sanciona e pÍomulga a seguinte lei:

Art. la Fica homologado o crédito adicional extraordinário aberto e incorporado ao

orçamento do ano de 2020, no valor global de R$ 3 89.181,96 (trezentos e oitenta e nove mil cento e
oitenta e um reais e noventa e seis centavos), por meio do Decreto ne 7.718, de 19 de outubro de
2020, anexo, que faz parte integrante desta Lei. §R)

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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